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COMUNICADO 
 
O Pregoeiro Oficial da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia-UESB, em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Estadual nº 8.590/03 e 
Subsidiariamente Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 4.660/86 e disposições do 
Edital da Licitação, comunica aos interessados que conforme questionamento da 
empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, acerca da especificação do Estabilizador, 
solicitado no item n.º 01 do Certame, esclarecemos que:  O estabilizador 
solicitado deverá ter a potência nominal de 1 KVA (1000 VA - 220V). Desse modo não 
será aceito estabilizadores com potência nominal de 300 VA. Vitória da Conquista - Ba, 
11 de maio de 2005. Allen Krysthiano Saraiva Figueiredo - Pregoeiro Oficial. 
 


